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  EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CONTRATADO: O MACUCO EDITORA DE JORNAIS E LIVROS LTDA - ME.
OBJETO: Publicação de atos oficiais da Câmara Municipal de Bom Jardim.
PRAZO: 15 de abril de 2016 a 31 de maio de 2016.
VALOR: O valor do presente contrato será de R$ 1,00 (Um Real) por cm de coluna, sendo contratado
1.000 (Um Mil) cm de coluna, pagável conforme consumo.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conta 7, Programa de Trabalho0000.0103100012.001, Natureza da
despesa 33.90.39.00.

Bom Jardim, 15 de abril de 2016.
ADEMYR GOMES FARIAS

PRESIDENTE DA CÂMARA

Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
HOMOLOGAÇÃO

Considerando a regularidade do Processo Administrativo nº 139/2016, comunico a homologação
da dispensa de licitação, nos moldes do art. 57, II da Lei federal nº 8.666/93, e Cláusula Sexta do
Contrato nº 006/2016 para o serviço de publicação de atos oficiais da Câmara Municipal de Bom
Jardim/RJ, no valor de R$ 1,00 (hum real) por centímetro de coluna, ficando convocada O MACUCO
EDITORA DE JORNAIS E LIVROS LTDA - ME, para retirada de nota de empenho e assinatura do
contrato, nos termos do art. 64, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, sob as penalidades da lei.

Bom Jardim, 15 de abril de 2016.
ADEMYR GOMES FARIAS
PRESIDENTE DA CÂMARA

PORTARIA BOM PREVI Nº 011/ 2016, DE 03 DE MAIO DE 2016.
O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no uso de suas
atribuições e de acordo com o Processo TCE Nº 235.803-6/13, fls. 131/132,
R E S O L V E:
RETIFICAR  a apostila de fixação de proventos de aposentadoria da Sra. MARTHA DIAS ALMEIDA,
servidora inativa, aposentada no cargo de Professor de 1ª à 4ª Série, Matricula 10/0681-SME,
excluindo a parcela de Gratificação de Difícil Acesso, passando a vigorar da seguinte forma:

 Vencimento base atribuído ao cargo de Professor de 1ª à 4ª Série, nível VI , Padrão I,
(Decreto 2.743/2013, de 27 de maio de 2013 = 1.158,13)

1 - Vencimentos integrais..........................................................................................R$
1.158,13
· E. Constitucional 41/2013, art. 6º, Incisos I, II, III
· Orientação Normativa 002/2009, art. 69;
· Decreto 2.743/2013, de 27/05/2013
2 - Adicional por Tempo de Serviço (Anuênio)
(22% sobre o item 1).........................................................R$  254,79
· Lei Complementar nº 01, art. 67;
· Lei Complementar nº 01, art. 243;
· Lei Complementar nº 01, art. 87, parágrafo único.
3 - Adicional por Tempo de Serviço (Triênio)
(5% sobre o item 1).............................................................R$   57,91
· Lei 297, de 17 de maio de 1989;
· Decreto 439, de 01 de julho de 1987;
· Lei Orgânica Municipal, art. 160.
4 – Gratificação de Regência de Turma
(50% sobre o item 1)...........................................................R$ 579,07
· Lei Municipal 220/86, art. 2º, parágrafo único;
· Lei Municipal n. 228, art. 5º;
· Lei Complementar n. 039/2001, art. 12.
5 – Gratificação de Nível Universitário
(15% incidindo sobre o item 1)............................................R$ 173,72
·    Lei Municipal nº. 1.022, de 23 de maio de 2005;
·    Artigo 5º da Lei nº. 228, 14/11/1986;
·    Lei Complementar 039, art. 12.
6 - Sexta Parte - (Itens 01+02+03+04+05 / 6)...................................................................R$ 370,60
· Lei Orgânica Municipal, art. 160;
· Lei Municipal nº 538, de 19/11/96.
7 - TOTAL DE PROVENTOS .........................................................................................R$
2.594,22
Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir
de 01/05/2016.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, em 03 de maio de 2016.
IVANIR ELEDIR THULLER
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A SECRETARIA DE AGRICULTURA DE BOM JARDIM E
EMATER-RIO INFORMAM AOS  PECUARISTAS QUE A
1ª FASE DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA
FEBRE AFTOSA DE 2016 ACONTECE DURANTE TODO
O MÊS DE MAIO, PARA ANIMAIS DE TODAS AS
IDADES.OS PECUARISTAS DEVERÃO IMUNIZAR
TODO O REBANHO E ENTREGAR A DECLARAÇÃO DE
VACINAÇÃO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, LOCALIZADA NA ANTIGA COMAVE.
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